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Parecer da Comissão de Seleção, referente aos resultados  

do Edital de Seleção nº 04/2019 

 

ANDI – Comunicação e Direitos 

 

 

Pauta da reunião: Análise de currículos e Seleção de candidatos – de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo Edital de Seleção nº 04/2019, visando a contratação de 

prestadores  de  serviço  no  âmbito  do  projeto  “Fortalecendo  a  capacidade  dos 

operadores  do  Sistema  de  Justiça  de  coibir  as  violações  dos  direitos  de  crianças  e 

adolescentes  cometidas pela mídia brasileira” – Convênio  SICONV n.º  876175/2018, 

firmado entre a ANDI e o Ministério de Direitos Humanos.  

 

O edital contempla a prestação de serviços na seguinte área: 

 

Consultoria para elaboração de conteúdos didáticos referentes a um módulo didático 

de curso à distância, com foco no tema: 

1. O trabalho infantil artístico nos meios de comunicação. 

 

Reuniu‐se na sede da ANDI, em 10 de junho de 2019, às 14h00, a Comissão de Seleção 

referente ao citado Convênio, formada pela diretora executiva Miriam Izabel Albernaz 

Cordeiro,  a  diretora  administrativa  financeira  Ana  Potyara  Tavares  e  a  assistente 

financeira Jaqueline Silva, de forma a analisar as propostas enviadas. 

 

Após  divulgação  do  Edital  de  Seleção,  a  equipe  da  ANDI  recebeu  um  total  de  04 

propostas.  Destas,  foi  avaliada  como  tendo  respondido  com  maior  precisão  aos 

parâmetros estabelecidos pelo documento do edital a proposta apresentada por: 

 Sandra  Regina  Cavalcante,  advogada  com  Doutorado  em  Saúde  Pública 

(interdisciplinar com Direito) pela Universidade de São Paulo – USP, professora 

universitária e autora do livro Trabalho Infantil Artístico: do Deslumbramento à 

Ilegalidade (LTr Editora, 2011).   

 

Assim sendo, abre‐se prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste Parecer da 

Comissão de Seleção, no site da ANDI, para interposição de recurso administrativo. 

 



 
 
 
 

 
ANDI – Comunicação e Direitos 

SDS ‐ Ed. Miguel Badya, Bloco L, Sala 318 
70.394‐901– Brasília – DF   

Tel: + 55 61 2102.6508 
www.andi.org.br 

Twitter: @andicomunicacao 

Transcorrido esse prazo,  indica‐se que seja convocada a profissional selecionada para 

que  apresente  os  documentos  necessários  para  a  formalização  e  assinatura  do 

contrato de prestação de serviços. 

 

Sem mais a tratar, encerrou‐se a reunião. 

 

 

Brasília, 10 de junho de 2019 

 

 

                                                     

____________________________________________________ 

Miriam Izabel Albernaz Cordeiro – diretora executiva 

 

 

____________________________________________________ 

Ana Potyara Tavares – diretora administrativa financeira 

 

 

____________________________________________________ 

Jaqueline Silva – assistente financeira 

 


